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PORTARIAS
PORTARIA Nº 161, DE 27 DE MAIO DE 2025

 
GUSTAVO MARTINELLI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 
Processo Eletrônico SEI nº PMJ.0000799/2022, -------------------------------
 
D E S I G N A, para integrar o CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - CMAS, regulado pela Lei Municipal nº 9.957, de 07 de junho 
de 2023, atualmente constituído na forma da Portaria nº 51, de 07 de 
fevereiro de 2025, pelo período remanescente do mandato, o seguinte 
membro, mantendo-se os demais:
 
Representante da Sociedade Civil:
 
II  - Representante de Trabalhadores do SUAS Jundiaí - Fórum de 
Trabalhadores do SUAS:
 
Titular:  ELISANDRA DANIELE DE LIMA, em substituição a  Reinaldo 
Fernandes
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GUSTAVO MARTINELLI
Prefeito Municipal

 
Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, e 
publicada na Imprensa Oficial do Município.
 

FABIO NADAL PEDRO
Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIA Nº 162, DE 27 DE MAIO DE 2025
 
GUSTAVO MARTINELLI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 
Processo Eletrônico SEI nº PMJ.0036884/2023, -------------------------------
 
D E S I G N A, para integrar o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA PESSOA IDOSA - COMDIPI, regulado pela Lei Municipal nº 8.129, 
de 26 de dezembro de 2013, atualmente constituído através da Portaria 
nº 30, de 21 de fevereiro de 2024, e suas alterações, para o biênio 
2024/2026, pelo período remanescente ao mandato, os seguintes 
membros, mantendo-se os demais:
 
I - Representantes do Poder Público:
 
e)  Unidade de Gestão da Casa Civil / Assessoria de Políticas para o 
Idoso/ FUNSS/ GM:
Titular:       ALESSANDRA DE ARAÚJO CITELLI, em substituição 
a Kelsilene França Ribeiro
Suplente:  KELSILENE FRANÇA RIBEIRO, em substituição a  Simone 
Zanotello de Oliveira
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GUSTAVO MARTINELLI
Prefeito Municipal

 
Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, 
e publicada na Imprensa Oficial do Município.
 

FABIO NADAL PEDRO
Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIA Nº 163, DE 27 DE MAIO DE 2025
 
GUSTAVO MARTINELLI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 
Processo Eletrônico SEI nº PMJ.0001916/2022, -------------------------------
 
D E S I G N A, para integrar o CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE 
- COMJUVE, nos termos da Lei Municipal nº 10.179, de 13 de junho 
de 2024, atualmente constituído na forma da Portaria nº 179, de 29 
de agosto de 2024, e suas alterações, pelo período remanescente do 
mandato, o seguinte membro, mantendo-se os demais:
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.35.132, DE 29 DE MAIO DE 2025.

GUSTAVO MARTINELLI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELA LEI Nº 10292, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024, ART. 4º, § 

3º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR COM RECURSOS PROVENIENTES 

DE SUPERÁVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM 

A PRORROGAÇÃO DO CONVÊNIO Nº 03/2024, REFERENTE 

OPERACIONALIZAÇÃO DO CONSULTÓRIO DE RUA. 

PROCESSO SEI 0002176/2024.      REF. SOLICITAÇÃO    410  -   

UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO 2.704 REQUISIÇÃO 

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, 

UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  

163.860,00 (CENTO E SESSENTA E TRÊS MIL OITOCENTOS E 

SESSENTA REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

14.01.10.302.0191.2186 PROMOÇÃO DE AÇÕES DAS 

U N I D A D E S  D E  AT E N Ç Ã O 

ESPECIALIZADAS

3.3.50.39.00 O U T R O S  S E R V I C O S  D E 

TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

TAXA DE EXPEDIENTE DA 

SAÚDE
0901

R$  163.860,00

 163.860,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, § 1.º, INCISO I DA 

LEI FEDERAL N. 4.320/64.

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

GUSTAVO MARTINELLI

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA 

CIVIL DA  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E 

NOVE DIA(S) DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 

CINCO.

RICARDO BENASSI

FABIO NADAL PEDRO

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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